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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ
“CASA DE ANTONIO DIAS DE LIMA”
CNPJ 12.722.468/0001-79


MOÇÃO DE PESAR Nº 003/2025,               
Em, 05 de fevereiro de 2025

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151
Motivo: PESAR 
Homenageado: AGAMENON RAMALHO SOBRINHO


FRANCISCO BENIGNO BARROS - PODEMOS, vereador em pleno exercício das atividades parlamentares, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido respeito, perante a honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que me é legalmente permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, apresentar:

MOÇÃO DE PESAR: a família RAMALHO, pela perda irreparável do Senhor:
[bookmark: _GoBack]AGAMENON RAMALHO SOBRINHO, ex-vereador e Agente Penal.




JUSTIFICATIVA:

Em plenário.

Plenário da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 2025.




FRANCISCO BENIGNO BARROS
Vereador Proponente
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